ETICA MEDICA

Cadigo define limites de divulgacao médica

As novas regras estabelecem como agir
no relacionamento com a midia para
proteger o paciente e o profissional

uval a postura do

médico ante a pos-
sibilidade de divulgacao
de suas atividades? O
que é permitido e sob
quais condigdes? Essas
questdes tém chamado a
atengdo dos profissionais
de medicina desde a en-
trada em vigor do novo
Cddigo de Etica Médica,
em 13 de abril. O docu-
mento dedica um de seus
capitulos a publicidade
de assuntos médicos,
com orientagdes visan-
do a evitar deslizes que
possam  comprometer
a seriedade do trabalho
realizado.

“O Cédigo estabelece
que a publicidade médica
deve ser socialmente res-
ponsével, discreta, verda-
deira e reverente a intimi-
dade e a privacidade dos
individuos. A sociedade
espera do médico uma

comunicagdo que Nnao
esteja dirigida & conquis-
ta de mercado”, sintetiza
Carlos Vital, l° vice-pre-
sidente do Conselho Fe-
deral de Medicina (CFM)
e membro da comissao
nacional responsdvel pela
revisdo do Cddigo.

Em seus principios
fundamentais o novo ar-
cabougo ético também
prevé que a medicina
nao pode, “em nenhuma
circunstancia ou forma”,
ser exercida como co-
mércio. Os antncios mé-
dicos, portanto, devem
apenas tornar publicos
os servigos prestados por
profissional ou empresa
— préticas agressivas de
propaganda, comuns no
comércio de bens e na
prestacdo de determina-
dos servicos, sdao incom-
pativeis com a ética da
profissdo.

Outras normas também orientam

Além do Cddigo de
Etica Médica, a Resolu-
cao CFM 1.701/03 tam-
bém fixa os critérios da
propaganda em medicina,
conceituando os andncios,
a divulgacdo de assuntos
médicos, o sensacionalis-
mo, a autopromogdo e as
proibicbes  referentes ao
tema, como propagar técni-
cas exclusivas e a garantia
de aparelhagem que lhe dé
capacidade privilegiada.

“Também estamos
preocupados com a priva-
cidade dos individuos. A
exposicdo de paciente ndo é
permitida, nem mesmo com
autorizagdo expressa. A re-
solugdo que trata de publi-
cidade permite essa expo-
sicdo apenas em trabalhos
apresentados em eventos
cientificos — ainda assim,
somente se as imagens fo-
rem imprescindiveis e hou-
ver a devida autorizagdo”,
explica José Fernando V/i-
nagre, corregedor do CFM.

A resolucdo determina
que cada conselho regional
de medicina mantenha uma
Comissdo Permanente de
Divulgagdo de  Assuntos
Meédicos (Codame), cons-
tituida por trés membros,
no minimo. Entre outras
atividades, a comissao é res-
ponsdvel por convocar mé-
dicos para esclarecimentos
e determinar a suspensdo de
anuncios.

“Sempre que um médi-
co ou uma empresa tiverem
duvida sobre o tema, devem
fazer uma consulta a Coda-
me do CRM", ressalta Em-
manuel Fortes, coordenador
da Codame do CFM e 3°
vice-presidente. Para ele, o
médico pode divulgar suas
atividades, desde que utilize
meios sdbrios e discretos.
“Em entrevistas, por exem-
plo, sua participagdo deve
ser esclarecedora. Nessas
ocasibes nao é cabivel que
procure angariar clientela
ou auferir lucro”, destaca.
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Abusos: o andncio de procedimentos médicos de forma irregular pode gerar punigées pelos conselhos de medicina

De acordo com José
Fernando Maia Vinagre,
corregedor do CFM e
membro da comissdo re-
visora, a medicina é e deve
ser vista como atividade
meio, nao como atividade
fim. “O médico utiliza téc-
nicas para tratar o pacien-
te. Por meio delas busca
promover o bem-estar
fisico e mental. Precisa-
mos oferecer os melhores
métodos e recursos, mas
n&o é correto que um pro-
fissional prometa resulta-
dos. As promessas podem
nao se realizar e, assim, o
paciente terd sido engana-
do”, alerta.

As pegas publicitdrias
de servigos médicos de-
vem ser elaboradas com
o devido respeito ao di-
reito do paciente de con-
sentir submeter-se a um
tratamento de modo livre
e esclarecido. Para Vital,
ao prometer resultados
ou dar as informagdes
um revestimento sensa-
cionalista, o médico nao
possibilita o esclareci-
mento do individuo e in-
terfere no seu direito de
autodeterminagdo  para
escolher o que lhe pareca
mais conveniente.

Pelo Cédigo, ao mé-
dico é vedado tratar in-

formacdes sobre tema
médico de modo sensa-
cionalista, divulgar tra-
tamento que nao tenha
sido cientificamente re-
conhecido, realizar con-
sulta por meio de veicu-
lo de comunicacdo de
massa, anunciar titulos
cientificos que nao pos-
sa comprovar, participar
de antincios de empresas
comerciais  valendo-se
da profissao, apresentar
como originais  desco-
bertas que ndo o sejam
e deixar de incluir em
antncios  profissionais
seu numero de inscrigao

em CRM.

Desobediéncia pode até gerar cassacao

Pelo Cédigo, o médico
pode participar de campa-
nhas de divulgagdo apenas
com o objetivo de prestar
esclarecimentos a popula-
cao. Ele estd proibido de
realizar uma série de acdes
que possam ser interpreta-
das como deslizes éticos ao
buscar o lucro, mercantili-
zar o exercicio da medicina
ou nao primar pela con-
fidencialidade da relacao
médico-paciente.

O descumprimento des-
sas normas pode levar o mé-
dico a responder a processos
ético-profissionais que po-
dem resultar em condena-
¢ao por infragido ao Cdédigo
de Etica, com a aplicagdo
de sangdes que vao de ad-
verténcia privada a cassagao
— previstas na Lei 3.268/57.
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Por isso, os médicos devem
ficar atentos a que todos os
anuncios estejam de acordo
com as prescrigdes das nor-
mas vigentes, mesmo quan-
do elaborados por profissio-
nais de comunicagao.
Levantamento
do pelo Conselho Regional
de Medicina de Sao Paulo
mostra que somente em

2007 a penalidade de cen-

realiza-

sura publica foi aplicada 19
vezes a médicos do estado
em razdo de irregularida-
des em pecgas publicitrias.
No mesmo ano, a pena de
suspensao do exercicio pro-
fissional foi aplicada duas
vezes. A penalidade mais
grave (cassagado do exerci-
cio profissional), chegou a
ser aplicada duas vezes no
ano de 2006.

DADOS DA CODAME/CREMESP

* Entre 2001 e 2007, houve 87 censuras piiblicas, 11 suspensdes e duas

cassagoes

* Em 2008, queixas relacionadas a cirurgia plastica geraram 28% das

sindicancias

« (Qutras especialidades que deram origem a sindicancias: dermatologia
(18%), oftalmologia (5%), pediatria e gastroen-terologia (3% cada),
nutrologia (2%), ortopedia, cardiologia e acupuntura (1% cada)
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Ignorar regras pode
levar a constrangimento

respeito aos limites

da publicidade e da
propaganda preserva a
ética e evita constrangi-
mentos. Por isso, o Con-
selho Federal de Medicina
(CFM) tem alertado os
inscritos para os riscos de
premiagdes do tipo “mé-
dico do ano’”, “destaque
da medicina” ou “melhor
médico’— prética vedada
pela Resolugao 1.701/03.
A cautela é necessdria,
pois hd empresas que, em
nome do lucro, tém causa-
do sérios problemas.

De acordo com o 1° se-
cretdrio do CFM, Desiré
Carlos Callegari, os orga-
nizadores desses eventos
descontextualizam ~ frases

de personalidades da medi-
cina sobre a importancia de
se homenagear os profissio-
nais de destaque e as veicu-
lam em material publicitério
para atrair atencdo. Utili-
zam ainda o nome CFM
para induzir que a entidade
reconhece as especialidades
e dreas de atuagio médicas.
Callegari ressalta que “o
CFM nzo apoia iniciativas
como essas’ .

N&o sao raros os casos
de médicos ludibriados. Em
junho, um médico de Sao
Paulo comunicou ao CFM
ter sido informado por car-
ta de que fora contempla-
do com um “prémio” de
medicina. Apds confirmar
participagio foi-lhe dito

CERTO E ERRADO
0 QUE PODE

* Anunciar servigos de maneira sbria, informando nome, especialidade
e niimero de registro em CRM. Titulos cientificos comprovéveis e meios
de contato também podem ser informados

* Em anlincios de pessoas juridicas, incluir o nome do diretor-técnico
da instituicao, com a respectiva inscrigao no CRM local

* Conceder entrevistas a veiculo de comunicagdo para esclarecer a

sociedade

Premiagées: participar de entrevistas em revistas populares atraem médicos que podem, inadvertidamente,

desobedecer o Cddigo de Etica

que deveria pagar por con-
vites no valor de R$ 1.600.
Ante a exigéncia, desistiu
da “homenagem”. O epi-
sédio ocorreu ha dois anos,
mas recentemente o profis-
sional descobriu seu nome
inscrito em instituicdo de
protegao ao crédito por ndo
ter pago os bilhetes.

Uma médica do Acre
relatou ao CFM ter vivido
experiéncia  semelhante.
Conta ter recebido carta
em janeiro, comunicando a
escolha de seu nome para
um “prémio”. Os organiza-

dores lhe disseram ter sido
eleita uma das melhores de
seu estado. Ao confirmar
presencga na cerimonia de
entrega do titulo, em Sao
Paulo, recebeu um boleto
de R$ 800 para bancar os
INgressos.

Pagou e aguardou em
casa a chegada dos con-
vites. Dias depois soube
que deveria hospedar-se
no hotel vinculado a pro-
motora da cerimdnia ou
seus bilhetes seriam can-
celados. Desistiu da via-
gem, mas os problemas

continuam. “Nunca recebi
0 prémio, nem os iNgressos
e meu nome foi incluido na
Serasa. Ao pedir informa-
¢des, ainda fui insultada”,
indigna-se.

“Além de configurar in-
fragao ética, o médico pode
vir a ter problemas de or-
dem pessoal e gastos para
resolvé-los. E ainda corre o
risco de acabar desacredita-
do pela prépria classe, pois
bem sabemos como sao
demandados esses convites
para homenagens”, finaliza
Callegari.

Relacdao com industria exige cautela

e Usar imagens de tratamento em eventos cientificos, quando
imprescindivel, mediante autorizago expressa do paciente

* Receber titulos ou homenagens de entidades reconhecidas pela
sociedade, como universidades, instituigdes piblicas, sociedades
médicas, entre outras

0 QUE NAO PODE
« Conceder entrevista para se autopromover

* No contato com a imprensa, fornecer endereco e telefone de
consultdrio para angariar clientela

* Participar de an(incios comerciais

* Divulgar tratamento nao reconhecido pela comunidade cientifica

* Anunciar titulos cientificos sem a devida comprovacéo

* Apresentar como originais descobertas que nao o sejam

* Abordar tema médico de modo sensacionalista

* Nao incluir em antincios seu registro em CRM

* Prometer, garantir ou insinuar resultados

* Fazer consulta pela midia

* Afirmar possuir aparelhos que lhe atribuem capacidade privilegiada

* Exporimagens de paciente para divulgar técnica, método ou resultado
de tratamento

* Oferecer servigos por meio de consorcios ou similares

* Participar de concursos ou premiacdes para escolha do “médico
destaque” ou “melhor médico”

* Dar ao paciente cupons de desconto

e Manter vinculo de dependéncia com inddstria de produtos de
prescricdo médica

 Deixar de declarar conflitos de interesse, ainda que potenciais,
relativos a sua atuagéo como docente ou pesquisador
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O relacionamento do
profissional de medicina com
inddstrias e financiadores de
pesquisa é também objeto
de regulagdo pelo Cédigo de
Etica. O documento proibe
ao médico manter vinculo
de dependéncia com seus fi-
nanciadores para satisfazer
interesse comercial ou obter
vantagem pessoal. O profis-
sional que é professor ou au-
tor de trabalhos cientificos,
por sua vez, deve declarar
suas relagdes com inddstrias
de medicamentos, OJrteses,
proteses, equipamentos, im-
plantes de qualquer nature-
za e outras que possam con-
figurar conflito de interesse,
ainda que potencial.

“O exercicio da profis-
sdo e a produgdo de conhe-
cimento devem ser exercidos
com liberdade e autonomia
em relagdo a interesses co-
merciais ou escusos. Os
conflitos gerados pela espe-
culagdo da industria e do
comércio com o ato médico
exigem constante andlise
dos  para@metros éticos”,
avalia Carlos Vital.

O Cddigo também
veta o exercicio da profis-
sd@o em intera¢do ou de-
pendéncia com farmdcia,
inddstria  farmacéutica
ou qualquer institui¢do
que fabrique, manipule ou
comercialize produtos de
prescri¢do médica. lgual-
mente, ndo devem exis-
tir relagées de qualquer
natureza com empresas
que anunciam ou comer-
cializam planos de finan-
ciamento, cupons de des-
contos ou consorcio para
procedimentos médicos.

Volnei Garrafa, profes-
sor de Bioética da Universi-
dade de Brasilia, considera
oportunas as mudangas no
Cédigo de Etica. Segundo
ele, a relagdo de médicos e
pesquisadores com a indus-
tria farmacéutica fica mais
complexa a cada dia, o que
gera conflito de interesse:
“Nos Estados Unidos, na
Alemanha e no Reino Uni-
do, por exemplo, hd, em
média, um representante de
laboratdrio para cada grupo
de oito médicos”.

Além do Cddigo, a Re-
soluggo CFM 1.939, apro-
vada em fevereiro deste ano,
também estabelece vedagbes
ao vinculo de médicos com
empresas. Pela norma, o
profissional ndo deve parti-
cipar de qualquer espécie de
promogdo relacionada com
o fornecimento de cupons
ou cartbes de descontos aos
pacientes, para a compra de
medicamentos. A proibi¢ao
inclui o preenchimento de
cadastros ou fichas para fa-
cilitar a participagdo do pa-
ciente nessas promogaes.

De acordo com Henrique
Batista, secretdrio-geral do
CFM, as promogées basea-
das na construcdo de bancos
de dados com informagées
que qualificam os pacientes
possibilitam que o diagnds-
tico seja indiretamente reve-
lado. ‘Além de ferir o sigilo,
o médico induz ao consumo
de  medicamentos, obtém
vantagens com sua venda e
acaba por exercer a profis-
sGo como comércio, o que
ndo é permitido pelo Cddigo
de Etica”, ressalta.




